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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00013/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº. 90005/2024 

 

PROCESSO Nº. 00000.0.028963/2024 

A FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA - RR, pessoa 

jurídica inscrito sob o nº 05.607.916/0001-28, com sede no Teatro Municipal na Av. Glaycon De Paiva, 

N°1171 – São Vicente, – Boa Vista/Roraima, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente, Jose Diego da Silva, Matrícula n° 79796, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e a Empresa DW COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida no endereço: 

Av. Jesualdo Costa Lima, N° 134 A, Equatorial Boa Vista-Roraima, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.864.869/0001-30, doravante denominada FORNECEDORA REGISTRADA, neste ato 

representado peloa sra. Nayara Guimarães da Silva qualificação do(s) representante(s) da 

FORNECEDORA REGISTRADA, firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e 

decidido no Processo Administrativonº 00000.0.028963/2024, em consequência do(a) PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 90005/2024, para Registro de Preços, homologado(a) em 27 de Janeiro de 2025 Por 

despacho exarado às fls. 789 do referido Processo, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal nº 049/2024, às quais as partes se sujeitam inclusive para os casos omissos, e ainda mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, LOCAÇÃO 

DE GRUPO GERADOR COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER OS EVENTOS VINDOUROS E 

NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO TURISMO ESPORTES E CULTURA DE BOA 

VISTA - FETEC, CONFORME DETALHAMENTO NESTE INSTRUMENTO, de acordo com os 

quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo I do 

Edital do Pregão Eletrônico supracitado, os quais integram a presente Ata. 

 

Fornecedor: DW COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ: 27.864.869/0001-30 
Endereço: Av Jesualdo costa lima, 134 A, Equatorial- Boa Vista-RR 

Contato: (95) 99138-8848 

E-mail: dw.mulitserv@gmail.com 
Representante: Nayara Guimarães da Silva 

Item Especificação CATSERV UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 

 

2 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

GRUPO GERADOR DE 
ENERGIA DE NO MÍNIMO 

180 KVA, à diesel automático, 
com reguladores eletrônicos de 
tensão e frequência, disjuntores 
geral tripolar, com chave 
trifásica com fusível de proteção 

 

 

22543 

 

 

DIÁRIA 

 

 

500 

 

 

R$ 5.500,00 

 

 

R$ 2.750.000,00 
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 de no mínimo 400 amperes 
cada, nas tensões 110 V E 220 
V, estabilizado, aterrado, com 
controle de nível de emissão de 

poluentes, o equipamento 
deverá estar dentro dos padrões 
de poluição estabelecidos pelos 
órgãos  competentes, 
fornecimento completo de mão 
de obra de técnicos para 
dimensionamentos, avaliações 
necessárias e interligação / 

desligamento dos equipamentos 
e fornecimento de materiais 
para manutenção e 
sobressalentes, como filtros, 
óleo lubrificantes e tudo que for 
indispensável ao seu pleno 
funcionamento e no mínimo 02 
extintores. O motor deverá 

sempre estar abastecido com 
autonomia de no mínimo 12 
horas de trabalho contínuo, o 
combustível deverá ser 
fornecido pela contratada. 
Características   adicional(is) 
conforme Termo de Referência. 

     

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

3 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
GRUPO GERADOR DE 
ENERGIA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 

250 KVA, móvel, silencioso, 
trifásico, tensão 220/110 watts, 
60 Hz estabilizado com 
combustível, operador 
qualificado e cabos elétricos 
para ligação com sistema de 

aterramento controle de nível de 
emissão de poluentes, o 
equipamento deverá estar 
dentro dos padrões de poluição 
estabelecidos pelos órgãos 
competentes, fornecimento 
completo de mão de obra de 
técnicos  para 
dimensionamentos, avaliações 

necessárias e interligação / 
desligamento dos equipamentos 
e fornecimento de materiais 
para manutenção e 
sobressalentes, como filtros, 
óleo lubrificantes e tudo que for 
indispensável ao seu pleno 
funcionamento e no mínimo 02 

extintores. O equipamento 
deverá sempre estar abastecido 
com autonomia de no mínimo 
12 horas de trabalho contínuo, o 
combustível deverá ser 
fornecido pela contratada. 
Características  adicional(is): 
conforme Termo de Referência. 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

22543 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

350 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

R$ 6.450,00 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

R$ 2.257.500,00 
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. (art.101, Decreto Municipal nº 049/2024) 
 

 

3.1 – A presente Ata será gerenciada pelo(a): 
 

3.2. A especificação do objeto e quantitativos, a serem adquiridos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, se- 

rão os constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo I doEdital, do(a) Pregão 

Eletrônico nº 90005/2024, os quais integram a presente Ata. 

 

3.3. A especificação do objeto e quantitativos, a serem adquiridos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e 

pelo(s) PARTICIPANTE(S), serão os constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, 

anexo I do Edital, os quais integram a presente Ata. 

3.4. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, nos termos do artigo 82, inciso VIII, 

da Lei nº 14.133/2021. 
 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e/ou entidades que não participaram do procedimento de 

Intenção de Registro de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável de- 

sabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133/2021; e 

c) Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

4.2.A utilização de ata de registro de preço por órgão não participante está sujeita à prévia autorização 

do órgão gerenciador, o qual levará em consideração a observância dos limites individual e global 

previstos no Decreto Municipal nº 049/2024, além da necessidade de garantia da capacidade de 

fornecimento e observância da economia de escala. 

 

4.2.1. A garantia da capacidade de fornecimento deverá ser demonstrada por meio de expressa 

autorização do fornecedor ou prestador de serviço registrado na qual esteja consignada o 

compromisso de não descontinuar ou prejudicar a concretização do quantitativo registrado a despeito 

da adesão solicitada. 

 

4.3.As solicitações de adesão deverão ser formalizadas por meio de requerimento específico instruído 

em processo administrativo próprio com os seguintes documentos: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

Órgão Gerenciador 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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a) Documento que ateste a equivalência do objeto registrado com a necessidade administrativa 

do órgão não participante; 

b) Nota de reserva orçamentária do recurso necessário a fazer face à despesa decorrente da adesão; 
c) Autorização expressa do órgão gerenciador; 

d) Autorização expressa do fornecedor ou prestador de serviço registrado nos moldes previstos 

no item 4.2.1. 
 

4.3.1. A solicitação de adesão deverá estabelecer de forma clara o quantitativo do objeto que se pretende 

contratar, com base em técnicas estimativas que considerarão, quando possível, o histórico de 

consumo e a perspectiva de aumento ou redução da demanda. 

 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 

efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

 

4.5. O prazo previsto no item 4.4 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes. 

 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos 

ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

 

4.7.1. Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o item 

4.7. 

 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não 

ficará sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que: 

 

a) Seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; 

b) Seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na 

forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

4.9 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por 

igual período, caso exista saldo a ser contratado na ata, desde que comprovada a vantajosidade do preço 

registrado, mediante pesquisa de preços que leve em consideração os parâmetros fixados no artigo 45, 

do Decreto Municipal nº 049/2024. 

 

5.2. Os prazos de vigência dos eventuais contratos decorrentes do registro de preço observarão os limites 

previstos no Capítulo V, do Título III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento hábil para a assunção efetiva do compromisso, será 

exigida a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. (artigo 89, do Decreto 

Municipal nº 049/2024). 

 

5.4. A contratação com os fornecedores ou prestadores de serviço registrados será formalizada pelo 

órgão ou entidade demandante, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei 

14.133/2021. 

 

5.5. A não utilização de ata de registro vigente deverá ser devidamente justificada pelo órgão ou entidade 

demandante ao órgão gerenciador com fundamento na superveniente perda da vantajosidade dos preços 

registrados ou inadequação do objeto à necessidade administrativa atual. 

 

5.6. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da ata de 

registro de preços, observando-se o seguinte: 

 

a) O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados nos meios 

eletrônicos oficiais e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços; 

b) Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 

classificação das empresas constantes da ata; e 

c) Os órgãos não participantes do registro de preços, quando da necessidade de contratação, 

deverão recorrer ao órgão gerenciador da ata de registro de preços, para que este proceda a 

indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 

5.7. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar bens, obras ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, para formação de cadastro de reserva, respeitada a 

sequência da classificação do certame. 

5.8. O cadastro de reserva poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses: 

 

a) impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata; 

b) descumprimento das condições da ata pelo compromitente; 

c) recusa do vencedor em assinar a ata de registro de preços, o contrato ou o instrumento 

equivalente, dentro do prazo fixado no edital, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS E CADASTRO 

DE RESERVAS. 
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d) liberação do compromisso por razões admitidas no Decreto Municipal nº 049/2024. 
 

5.9. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será conferida quando houver 

necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem assinar a ata de registro de preços nos termos do 

item 5.6, a Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, 

desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação. 
 

 

6.1. O preço registrado poderá ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipeou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução tal como pactuado observado à instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenci- 

ador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores: 

 

6.2. As eventuais alterações da ata de registro de preços não poderão acarretar aumento dos quantitativos 

registrados, inclusive, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

6.3. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratosdecorrentes 

do sistema de registro de preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as 

disposições legais incidentes sobre os contratos. 

 

6.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preçopra- 

ticado no mercado o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor visando a negociação pararedução 

de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

6.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

6.6. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos contratantes que 

tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade 

de efetuar a revisão dos preços contratados. 

 

6.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mer- 

cado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

 

6.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador, antes 

do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante requerimento devidamente ins- 

truído com a comprovação de fato superveniente que tenha ensejadoa elevação dos preços que inviabi- 

lize o cumprimento das obrigações contidas na ata, e desde que observados os requisitos: 

a) A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou presta- 

dor signatário da ata de registro de preços; 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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b) A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizadaalte- 

ração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro 

de preços e da Administração Pública; 

c) Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 

deplanilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços regis- 

trados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

6.8.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do forne- 

cedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e 

deliberação a respeito do pedido. 

 

6.8.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato su- 

perveniente, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor continuará obrigado a cum- 

prir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

 

6.8.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem 6.8.2, o órgão gerenciador 

poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem inte- 

resse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado 

na ata. 

 

6.8.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que preju- 

dique o cumprimento da ata, o órgão gerenciador poderá efetuar a atualização do preço registrado, ade- 

quando-o aos valores praticados no mercado. 

 

6.8.5. Como alternativa à atualização prevista no subitem 6.8.4, o órgão gerenciador poderá liberar o 

fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de qualquer penalidade. 

 

6.8.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem 6.8.5, o órgão gerenciador poderá convocar os inte- 

grantes do cadastro de reserva, para que manifeste interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 

execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado. 
 

 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. (artigo 96, inciso XIV, do Decreto Municipal nº 049/2024). 

 

7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou. 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento de que trata a alínea “a”. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti- 

cipante, serão observados os limites previstos nos §2º e §3º, do art. 98, do Decreto Municipal Nº 

049/2024; 

7.5- Para fins do disposto na alínea “b”, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

7.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as con- 

dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 
 

8.1 O registro de preços do fornecedor ou prestador do serviço será cancelado quando: 

 

a) For atestado o descumprimento das condições previstas na ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

b) O contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela Administra- 

ção,sem justificativa razoável; 

c) O fornecedor ou prestador de serviço registrado não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 

hipótese deste se tornar superior aos preços praticados no mercado. 

d) Estiverem presentes razões de interesse público; 

e) Restar caracterizada a impossibilidade de concretização do objeto registrado em razão de caso 

fortuito ou força maior; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.1 Na hipótese prevista no inciso IV do caput, da referida Lei, caso a penalidade aplicada ao forne- 

cedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.1.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no item 8.1, assegurados o contraditórioe a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

 

8.1.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços do fornecedor ou prestador de serviços,o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores/prestadores de serviços integrantesdo ca- dastro 

de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou 

dos serviços, pelo preço registrado na ata, sem prejuízo da prévia negociação para obtenção de condições 

mais vantajosas para a Administração. (artigo 110, §3° c/c art. 109, §3º, todos do Decreto Municipal nº 

049/2024). 
 

 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Termo de Referência e no edital Pregão. 

CLAUSULA OITAVA - CANCELAMENTO 

CEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

DO REGISTRO DO LICITANTE VEN- 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

aata. 

 

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. (art. 96, inciso IX, do Decreto Municipal nº 049/2024). 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. (art. 97, inciso VI, do Decreto Municipal nº 049/2024). 
 

 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,en- 

contram-se definidos no Termo de Referência e no edital Pregão. Para firmeza e validade do pactuado, 

a presente Ata foi lavrada em 27 de janeiro de 2025 vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Boa Vista - RR, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

 

 

 

PELA FORNECEDORA REGISTRADA: 

EMPRESA: DW COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 27.864.869/0001-30 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ................................................................................... CIC: .......................................... 

2. ................................................................................... CIC: .......................................… 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES GERAIS 
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ANEXO – I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CADASTRO DE RESERVAS 

Seguindo a ordem de classificação: 

 

Fornecedor: WASH AIR ENGENHARIA LTDA 

CNPJ nº 40.461.441/0001-05 

Endereço: RUA BEIRUTE, 20 - QD 29 CJ CAMPOS ELISI - PLANALTO 

Manaus-AM 
Contato: (92) 9137-4716 

E-mail: glaubergarcez@hotmail.com 

Representante: GLAUBER GARCEZ CAMPOS 

 

 

2° Colocado 

do Item 2 

Especificação: Unidade: Valor Unitário Prazo de validade 

Conforme Item 2 

desta Ata. 

Conforme o Item 2 

desta Ata. 

 

R$ 6.099,98 

 

Conforme Ata. 

 

Fornecedor: VOLTAGEM ENERGIA LTDA, 

CNPJ nº 32.365.768/0001-55 

Endereço: RUA BARTOLOMEU BUENO SILVA, 201 - CALUNGA 

Boa Vista / Roraima 

Contato: (95) 9172-8908 

E-mail: gilsony.santos@gmail.com 
Representante: GILSONY SILVA DOS SANTOS 

 

 

3° Colocado 

do Item 2 

Especificação: Unidade: Valor Unitário Prazo de validade 

Conforme Item 2 

desta Ata. 

Conforme o Item 2 

desta Ata. 
R$ 6.299,99 Conforme Ata 

 

Fornecedor: VOLTAGEM ENERGIA LTDA, 

CNPJ nº 32.365.768/0001-55 

Endereço: RUA BARTOLOMEU BUENO SILVA, 201 - CALUNGA 

Boa Vista / Roraima 

Contato: (95) 9172-8908 

E-mail: gilsony.santos@gmail.com 
Representante: GILSONY SILVA DOS SANTOS 

 

 

2° Colocado 

do Item 3 

 

Especificação: 

 

Unidade: 

 

Valor Unitário 

 

Prazo validade 

Conforme Item 3 

desta Ata 

Conforme o Item 3 

desta Ata. 
R$ 6.568,00 Conforme Ata 
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Fornecedor: ECOART SOLUÇÕES LTDA 

CNPJ nº 11.781.576/000-50 

Endereço: RUA PROFESSORA URSULA MONTEIRO, N° 14 QD-10 LT 14 LOTEAMENTO PARAÍSO 

T, CEP: 69.041-085- TARUMÃ 

Manaus/Amazonas 

Contato: (92) 3088-8553/99901-7525 

E-mail: licitacao.eco@gmail.com 
Representante: JORCENES BATALHA MARINHO 

 

 

3° Colocado 

do Item 3 

Especificação: Unidade: Valor Unitário Prazo de validade 

Conforme Item 3 
desta Ata. 

Conforme o Item 3 
desta Ata. 

R$ 7.890,1000 Conforme Ata 
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